
                    INDICAÇÃO Nº 0172/06
Indica ao Sr. Chefe do Executivo Municipal que providências sejam tomadas pela Secretaria
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:

O  vereador  que  esta  subscreve  vem,  respeitosamente,  na  forma  regimental  e  depois  de

ouvido  o  E.  Plenário  desta  Casa,  INDICAR  ao  Sr.  Chefe  do  Executivo  Municipal  que  providências

sejam tomadas pela Secretaria Municipal da Saúde visando implantar no Município programas para

controle da natalidade e planejamento familiar.

JUSTIFICATIVA:

O  aumento  desenfreado  da  população  vem  gerando  desemprego,  violência,  destruição  do

meio ambiente, escassez de água potável e de alimentos, colocando em risco a vida no Planeta. 

Por isso, torna-se imperioso estimularmos o controle de natalidade e o planejamento familiar,

notadamente para a população de baixa renda, pois se verifica que é a população mais carente da

sociedade  que  mantém  um  elevado  número  de  filhos,  principalmente  pela  falta  de  acesso  à

informação.

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 21 de novembro de 2006.
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